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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

Conexo ao HABEAS CORPUS Nº 131.514 - MS (2009/0049004-3) 

 

[¦L½ 95¦!w5h !¦wL//ILh .h¢¢¦w! όά95¦!w5h .h¢¢¦w!έύ, brasileiro, formado 

em Engenharia de Produção pela Universidade Federal de São Carlos, separado de fato, 

portador da Cédula de Identidade (RG) no. 4753634 SSP/GO e inscrito no CPF/MF no. 

255024648-90, residente na Rua Dom Pedro II, 510, Anaurilândia/MS, vem, perante Vossa 

Excelência, impetrar HABEAS CORPUS, em favor de si mesmo, contra o Acórdão no HC. 

2009.003946-2, da lavra dos Desembargadores Membros da 1ª. Turma Criminal do eg. TJMS. 

 

1. O Impetrante impetrou Habeas Corpus (doc. 1) contra a denegação da liminar no 

Tribunal a quo no Habeas Corpus aonde agora se impetra o writ contra seu acórdão (doc. 2). 

 

2. No primeiro writ (conta a denegação da liminar) (anexo A), o Impetrante explicou 

detalhadamente as fraudes no direcionamento injustificado da denúncia para o Juiz de Plantão 

da 4ª. Vara Criminal de Campo Grande, através do uso de um número de IP fraudado/falso. 

 

3. Ressalta-se, que como os documentos anexos comprovam, há um pesado litígio 

entre o Impetrante (Paciente) e Desembargadores do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do 

Sul, que resolveram internar o Paciente numa prisão de segurança máxima (onde não 

consegue peticionar e exercer seu tão temido direito de petição que tanto incomoda). 

 

4. Consigna-se, que na capa da Ação Penal que prendeu o Paciente, pelo absurdo 

crime de uso de cópia simples de petição apócrifa (sem sequer inquérito policial e com uma 

seqüência de atipicidades que ultrapassam o mero acaso), está claramente escrito que a 
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ŘƛǎǘǊƛōǳƛœńƻ Řŀ ŀœńƻ Ŧƻƛ ǇƻǊ άvinculaçãoέ Ŝ ƴńƻ ǇƻǊ ǎƻǊǘŜƛƻΦ DATA MAXIMA VENIA, O 

DIRECIONAMENTO DA DENÚNCIA AO JUIZ DE PLANTÃO É EVIDENTE, É INDISCUTÍVEL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. Todavia, ao invés de assumirem o erro e escancararem o envolvimento de diversos 

de seus pares na absurda ação para internar num presídio de segurança máxima um jovem 

que atrapalha os interesses escusos de Magistrados que utilizam seus cargos para fins que 

jamais podem ser aceitos num Estado Democrático de Direitos, os Impetrados 

inventaram a existência de um Provimento que justificaria o direcionamento 

injustificado da denúncia ao Juiz de Plantão da 4ª. Vara Criminal de Campo Grande. 

 

6. Com toda a venia aos Impetrados, o Provimento no. 2, citado acórdão do eg. TJMS, 

sequer trata do assunto que ele diz que trataria1. NOVO ERRO OU MANIFESTA FRAUDE? 

                                                           
1 PROVIMENTO N. 2, DE 7 DE MARÇO DE 1988. 

(Revogado, tacitamente, pelo Provimento n. 4, de 22.10.92 τ DJ-MS, de 27.11.92.) 
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άtwh±La9b¢h bΦ нΣ 59 т 59 a!w4h 59 мфууΦ 

 (...) 

Art. 1º Revogar o item 28 e os subitens 28.01 e 28.02 do Capítulo 

II, das Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça. 

Art. 2º Os bens de valor econômico, apreendidos na norma 

descrita pelo art. 4º da Lei n. 7.560/86, terão a perda declarada em 

favor da União e não mais do Estado de Mato Grosso do Sul.ò 

 

10. Os fatos são claros. O Ministério Público Estadual de Mato 

Grosso do Sul indicou (falsamente) no rosto da primeira página da 

denúncia que resultou na ação penal que prendeu o Paciente por crime 

impossível, o Lt ннммκнллпΣ Ŝ ŎƻƳ Ŝǎǎŀ άŀǊǘƛƳŀƴƘŀέΣ burlou a distribuição 

da mesma, e a fez chegar ς em tempos recordes ς ao Juiz άSubstitutoέ. 

 

                                                                                                                                                                          
 

O DESEMBARGADOR MARCO ANTÔNIO CÂNDIA, CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que a Lei n. 7.560, de 19.12.86, ao instituir ς Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de 
Abuso ς FUNCAB ς revogou expressamente o 2º do artigo 34 da Lei n. 6.368, de 21.10.76; 

CONSIDERANDO que o Decreto n. 95.650, de 19.01.88, regulamentador da Lei n. 7.560/86, mostra claramente que os bens 
apreendidos em processos criminais, nos termos do disposto no artigo 4º da referida Lei, constituirão recursos do FUNCAB, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o item 28 e os subitens 28.01 e 28.02 do Capítulo II, das Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça. 

Art. 2º Os bens de valor econômico, apreendidos na norma descrita pelo art. 4º da Lei n. 7.560/86, terão a perda declarada 
em favor da União e não mais do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 3º Para efetivação da incorporação do bem ao patrimônio da União, deverão ser encaminhados ao Ministério da Justiça, 
através do Departamento de Polícia Federal, cópia da sentença, com Certidão do trânsito em julgado e do auto de apreensão do 
bem e, em se tratando de veículo, o certificado de propriedade, se também apreendido. 

Art. 4º A utilização dos referidos bens, antes do trânsito em julgado, dependerá, obrigatoriamente, de prévia autorização da 
Corregedoria-Geral da Justiça. 

Parágrafo único. Após o trânsito em julgado, o Juiz de Direito determinará a entrega do bem, sob termo, ao Departamento de 
Polícia Federal. 

Art. 5º Este provimento entrará em vigor a partir da data da sua publicação, revogando-se qualquer disposição em contrário. 
Campo Grande, 07 de março de 1988. 

Des. Marco Antônio Cândia 

Corregedor-Geral da Justiça 
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ммΦ ! άcara de pauέ Řƻǎ ŜƴǾƻƭǾƛŘƻǎ Ş ǘńƻ ƎǊŀƴŘŜΣ ǉǳŜ ǳƳ Řƻǎ 5ŜǎŜƳōŀǊƎŀŘƻǊŜǎ ǉǳŜ 

participaram do julgamento do Habeas Corpus no TJMS, é citado no corpo da petição do writ 

ŎƻƳƻ ǎǳǇƻǎǘŀƳŜƴǘŜ ŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ŦǊŀǳŘŜ ǉǳŜ άǎŜǉǸŜǎǘǊƻǳέ ƻ tŀŎƛŜƴǘŜ ǇƻǊ ŎǊƛƳŜ ƛƳǇƻǎsível e 

não se deu por suspeito. A lei não existe para essas autoridades? Isso é uma Democracia? 

 

12. Demais disso, em que pese a alegação de que o Juiz Singular extinguiu a ação por 

manifestamente não existir crime na conduta do Paciente, o Parquet entrou com os Recursos 

competentes apostando em novos erros do TJMS, e, dessa feita, os passaportes brasileiro e 

italiano do Paciente continuam retidos e sua liberdade de ir e vir cerceada. Todavia, não há 

que se falar na existência ou não de prejuízos ao paciente para declarar a nulidade de todos os 

atos em função do direcionamento da denúncia (DESCARADA FRAUDE NA DISTRIBUIÇÃO): 

 

ά1. PROCESSO. Distribuição. Direcionamento injustificado da causa a 

determinado juízo. Ato não aleatório. Ofensa aos princípios do juiz natural e 

da distribuição livre, que asseguram a imparcialidade do juiz e integram o 

justo processo da lei. Nulidade processual absoluta. Desnecessidade de 

indagação de prejuízo. Recurso extraordinário conhecido e provido. Aplicação 
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do art. 5º, XXXVII e LIV, da CF. Distribuição injustificada de causa a 

determinado juízo ofende o justo processo da lei (due process of law) e, como 

tal, constitui nulidade processual absoluta. 2. RECURSO. Embargos 

declaratórios. Efeito declaradamente infringente ou modificativo. Contradição 

inexistente. Conhecimento como agravo regimental. Recurso improvido. 

Devem ser recebidos e julgados como agravo regimental, embargos 

declaratórios opostos com manifesto e infundado propósito modificativo.έ ό{¢C 

- AI-ED 548203/AL ς Min. Rel. CEZAR PELUSO ς Julg. 12.02.08 ς 2ª. T.) 

 

13. Ora, os fatos são claros, o Paciente foi vítima de prisão política através de 

explícita fraude na distribuição da denúncia ς através do uso de um número de IP falso - que 

resultou na criação de um JUÍZO DE EXCEÇÃO. E ainda, tentando άachar uma saída para a 

burla na distribuição da açãoέ, o MP Estadual apontou uma justificativa num provimento 

estadual que sequer se trata do tema. Pior e mais grave. Mesmo tendo o Paciente apontado 

para os Impetrados que tal Provimento sequer se tratava daquele assunto, usaram tal 

άartimanhaέ para άsair da saia justaέ de admitir que o Paciente foi preso através de fraude. 

 

i) Posto isso, pugna-se para que seja deferida a ordem, após prestadas as 

informações pela d. Autoridades Coatoras e o recebimento do Pacerer do MP,  

para anular todos os atos do processo desde a fraudada distribuição da ação 

por curioso direcionamento ao prestativo e companheiro άjuiz de plantãoέ; 

ii) Requer, outrossim, que ao final do julgamento do writ, seja enviada cópia 

integral dos autos para que o Conselho Nacional do Ministério Público e 

Conselho Nacional de Justiça tomem as providências que entenderem cabíveis 

pela clara participação de membros do Ministério Público e Judiciário de Mato 

Grosso do Sul em tamanha fraude processual, que resultou numa prisão 

política (por crime impossível) de um jovem idealista, engenheiro e italiano. 

 

Anaurilândia, 13 de abril de 2009. 

P. Deferimento. 

 

Eduardo Bottura 


